
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

"Solicita ao Executivo que promova parceria
com o Grupo Escoteiro do Mar Guaravita
para a instalação da repetidora de ensino e
emergência, licenciada pela ANATEL sob o
indicativo PY2GEM".
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
          O Vereador infra-assinado nos termos regimentais em vigor, INDICA ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito, solicitando digne-se sua Excelência, interferir junto ao órgão competente para que promova
parceria com o Grupo Escoteiro do Mar Guaravita para a instalação da repetidora de ensino e
emergência, licenciada pela ANATEL sob o indicativo PY2GEM.
 
          JUSTIFICATIVA: 
 
          A repetidora PY2GEM, devidamente licenciada pela ANATEL e autorizada para instalação,
desempenha um papel crucial no ensino de radiocomunicação, na operação diária dos radioamadores e,
especialmente, nas operações de emergência. Essa repetidora serve como um recurso valioso para a
comunidade, estando sempre monitorada por um radioamador, permitindo uma resposta rápida a
qualquer pedido de socorro. No entanto, para que seja possível a aquisição dos equipamentos
necessários, é fundamental a parceria com o poder público.
 
          A repetidora PY2GEM é utilizada não apenas para a comunicação rotineira entre os
radioamadores, mas também como uma ferramenta essencial em situações de emergência. Seu
funcionamento contínuo e a presença de um radioamador na escuta garantem uma resposta rápida e
efetiva em caso de pedido de socorro ou necessidade de comunicação urgente. Dessa forma, a
repetidora auxilia no salvamento de vidas e na prestação de assistência em momentos críticos.
 
          No entanto, a aquisição dos equipamentos necessários para a instalação e manutenção das
repetidoras requer o apoio do poder público. A parceria com as autoridades municipais é essencial para
viabilizar os recursos financeiros e logísticos necessários. Através dessa colaboração, é possível garantir
que as repetidoras estejam operacionais, fortalecendo a capacidade de resposta da comunidade em
situações de emergência e permitindo o desenvolvimento adequado do ensino de radiocomunicação.
 
          Em resumo, a repetidora PY2GEM, devidamente licenciada pela ANATEL, desempenha um papel
fundamental no ensino de radiocomunicação, na operação diária dos radioamadores e, especialmente,
nas operações de emergência. Com um radioamador sempre em escuta, ela garante uma resposta rápida
a qualquer pedido de socorro. No entanto, a parceria com o poder público é necessária para a aquisição
dos equipamentos indispensáveis. Essa colaboração é essencial para fortalecer a capacidade de
resposta da comunidade em situações críticas e garantir o adequado funcionamento da repetidora
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PY2GEM.
 
 

 
Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,

 
22 de maio de 2023.

 
 
 

Antonino Carlos Soares
 

"Daniel Soares"
 

Vereador(a)
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